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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 055/2024 
 

PROPOSTA DE PREÇOS 
 
 

À  
 
Prefeitura Municipal de Campo Bom 
Av. Independência, 800 - Centro – Campo Bom – RS 
 
Referente: Licitação Modalidade Pregão Nº. 055/2024. Abertura 23 de Julho de 2024 
às 13h30m. 
 

Proponente: 

 A empresa TL PUBLICIDADE E ASSESSORIA LTDA, por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ANDREA MARIA LEAL MENDONÇA portador(a) da 

Carteira de Identidade nº 18.369.622 e do CPF 000.322.466-09, pessoa jurídica com 

sede em Avenida Coronel Carneiro Junior, 57, Sala 1005, Centro, Itajubá-MG, inscrita 

no CNPJ/MF com o n.° 05.197.047/0001-00. Tendo para contato o telefone: (35) 3622 

3450 e e-mail: atendimento3@tracoleal.com.br / andrea@tracoleal.com.br  

 

Assunto: PROPOSTA 

 

MD Pregoeiro 
Ilmos. Senhores da Equipe de Apoio 
 
Vimos apresentar por intermédio desta, a nossa proposta para fornecimento de: 

 

 

1 

 
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
EDIÇÃO, PLANEJAMENTO, 
DIAGRAMAÇÃO, TRATAMENTO 
DE IMAGENS, ARTE E 
IMPRESSÃO DE REVISTA 
 

 
 
 

450 R$ 25,00 R$ 11.250,00 

mailto:atendimento3@tracoleal.com.br
mailto:andrea@tracoleal.com.br
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 Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, 

inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta. 

 E em consonância aos referidos documentos, declaramos: 

1 - Que estamos cientes e concordamos com os Termos do Edital em epígrafe e das 

cláusulas da minuta do contrato em anexo; 

2 - Que o prazo de validade da presente proposta, contados a partir da data de 

abertura do conjunto proposta, é de 60 (sessenta) dias; 

3 - Que nos preços apresentados já estão contemplados todos os encargos, 

principalmente os impostos e ou descontos ou vantagens, e frete para a entrega dos 

materiais. 

4 – Indicação do representante legal que assinará o Contrato; 

 Obs.: O preenchimento do presente anexo acarretará a conformidade da 

proposta da licitante com todas as características do objeto e exigências constantes 

no Edital. 


		2024-07-23T14:52:41-0300
	ANDREA MARIA LEAL MENDONCA:00032246609




